Itabaiana

CASA DAS LEIS, CASA DO POVO

NOTA EXPLICATIVA

A Camara Municipal de Itabaiana, Estado de Sergipe, em atencdo ao Art. 8°, §1°,
inciso I, da Lei n°® 12.527/2011 - LAl e art. 8°, inciso I, "f" do Decreto n° 10.540/20, quanto a
Dimensdao 5. “Convénios e Transferéncias”, Critério 5.2 — do Programa Nacional de
Transparéncia Pablica — PNTP, informa que, até a presente data, ndo foram realizados, por

este Poder, repasses ou transferéncias voluntarias de recursos.
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